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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N° 7.429 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Araxá, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$ 2.780.000,00 (dois milhões setecentos e oitenta mil reais), e a utilização destes recursos para atendimento ao Projeto de Construção, Reforma e Ampliação de Prédio de Escola de Educação Infantil.

Art. 2°. Fica criado a seguinte dotação com as fontes de recursos abaixo: 
02.07.01.12.365.0505.1004.4.4.90.51.00

Obras e Instalações

01.0000.0000.0000.0000
Recursos Ordinários



865.120,00

01.0001.0001.0001.0001
Receita de Imp. Transf. IMP. Edu

182.880,00

01.0046.0046.0046.0046
Outras Transferências Receitas do FNDE
  32.000,00

01.0047.0047.0047.0047
Transferências do Salário Educação
         1.700.000,00

Total 








   R$ 2.780.000,00

Art. 3°. Para fazer face às despesas acima, fica o Poder Executivo autorizado anular a seguinte dotação orçamentaria com as fontes de recursos abaixo demonstradas:

02.07.01.12.365.0505.1090.4.4.90.51.00

Obras e Instalações

01.0000.0000.0000.0000
Recursos Ordinários



865.120,00

01.0001.0001.0001.0001
Receita de Imp. Transf. IMP. Edu

182.880,00

01.0046.0046.0046.0046
Outras Transferências Receitas do FNDE
  32.000,00

01.0047.0047.0047.0047
Transferências do Salário Educação
         1.700.000,00

Total 








   R$ 2.780.000,00

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer  correspondente alteração no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020, naquilo em que os art. 1º, 2º e 3º desta Lei determinam
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

